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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 

serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando 

e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União 

e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União 

e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 

aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 

do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 

artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  
............................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................................... .. 
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LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública - 

FNSP, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre 

outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos de 

bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de estatísticas 

policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que se 

comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação das 

respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança pública; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e das 

guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

§ 3º  Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança pública; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 
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II - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento 

comunitário ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos 

resultados a que se refere o § 2º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo 

superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida em 

lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao Conselho 

Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o desempenho de suas 

ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios 

e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 2º 

do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO VII 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério do Exército 

declarar a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do Exército aos Corpos de 

Bombeiros dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal.  

 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as disposições 

contidas neste Decreto-lei, exceto o disposto nos artigo 6º e seus parágrafos e artigo 7º.  

 

Art. 27. Em igualdade de pôsto e graduação os militares das Fôrças Armadas em 

serviço ativo e da reserva remunerada têm precedência hierárquica sôbre o pessoal das Polícias 

Militares. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.406, DE 24 DE JUNHO DE 1975 
 

 

Altera a redação do parágrafo único do artigo 26 

do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que 

reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros dos Estados, dos Territórios e do 

Distrito Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, nº I, da 

Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O parágrafo único do artigo 26 do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 26. ...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as 

disposições contidas neste Decreto-lei." 

 

Art. 2º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 24 de junho de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 

 

ERNESTO GEISEL  

Sylvio Frota 
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LEI Nº 7.479, DE 2 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o anexo Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros 

do Distrito Federal, como parte integrante desta Lei.  

 

Art. 2º Até que seja legalmente disciplinado regime próprio de pensões para os 

Bombeiros-Militares do Distrito Federal, aplica-se-lhes o disposto nos artigos 69 a 71 da Lei nº 

6.022, de 3 de janeiro de 1974.  

 

Art. 3º Esta Lei e o estatuto que ela aprova entram em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, a Lei nº 6.022, de 3 

de janeiro de 1974; e o artigo 1º da Lei nº 6.547, de 4 de julho de 1978, ressalvado o disposto no 

artigo 2º desta Lei.  

 

Brasília, 2 de junho de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  

 

ESTATUTO DOS BOMBEIROS-MILITARES DO CORPO DE 

BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

 

Art. 2º O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, instituição permanente, 

essencial à segurança pública e às atividades de defesa civil, fundamentada nos princípios da 

hierarquia e disciplina, e ainda força auxiliar e reserva do Exército nos casos de convocação ou 

mobilização, organizada e mantida pela União nos termos do inciso XIV do art. 21 e dos §§ 5º e 
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6º do art. 144 da Constituição Federal, subordinada ao Governador do Distrito Federal, destina-se 

à execução de serviços de perícia, prevenção e combate a incêndios, de busca e salvamento, e de 

atendimento pré-hospitalar e de prestação de socorros nos casos de sinistros, inundações, 

desabamentos, catástrofes, calamidades públicas e outros em que seja necessária a preservação da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.086, de 

6/11/2009) 

 

Art. 3º Os integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, à vista da 

natureza e da destinação a que se refere o art. 2º, são militares do Distrito Federal e formam 

categoria especial denominada bombeiro militar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.086, de 6/11/2009) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.255, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização básica do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA DESTINAÇÃO DAS MISSÕES E DA SUBORDINAÇÃO 

 

Art. 1º O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, organizado com base na 

hierarquia e na disciplina, em conformidade com as disposições contidas no Estatuto dos 

Bombeiros Militares da Corporação, destina-se a realizar serviços específicos de bombeiros na 

área do Distrito Federal.  

 

Art. 2º Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal:  

I - realizar serviços de prevenção e extinção de incêndios;  

II - realizar serviços de busca e salvamento;  

III - realizar perícias de incêndio relacionadas com sua competência;  

IV - prestar socorros nos casos de sinistros, sempre que houver ameaça de destruição 

de haveres, vítimas ou pessoas em iminente perigo de vida;  

V - realizar pesquisas técnico-científicas, com vistas à obtenção de produtos e 

processos, que permitam o desenvolvimento de sistemas de segurança contra incêndio e pânico;  

VI - realizar atividades de segurança contra incêndio e pânico, com vistas à proteção 

das pessoas e dos bens públicos e privados;  

VII - executar atividades de prevenção aos incêndios florestais, com vistas à proteção 

ambiental;  

VIII - executar as atividades de defesa civil;  

IX - executar as ações de segurança pública que lhe forem cometidas por ato do 

Presidente da República, em caso de grave comprometimento da ordem pública e durante a 

vigência do estado de defesa, do estado de sítio e de intervenção no Distrito Federal.  

X - executar serviços de atendimento pré-hospitalar. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.086, de 6/11/2009) 

 

Art. 3º O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, força auxiliar e reserva do 

Exército, subordina-se ao Governador do Distrito Federal e integra o sistema de segurança 

pública do Distrito Federal.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.901, DE 12 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 9º As empresas e demais entidades que se utilizem do serviço de Bombeiro Civil 

poderão firmar convênios com os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e 

do Distrito Federal, para assistência técnica a seus profissionais.  

 

Art. 10. (VETADO) 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


